
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 239-C, DE 2015 
(Do Sr. Luiz Couto) 

 
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que "dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas", aperfeiçoando o 
cálculo da renda familiar para efeitos de definição dos beneficiários do 
Programa; tendo parecer: da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação deste e dos de nºs  295/15 e 1882/15, apensados, com 
substitutivo (relatora: DEP. BENEDITA DA SILVA); da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano, pela aprovação deste e dos de nºs  295/15 e 
1882/15, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família (relator: DEP. HILDO ROCHA); e da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e dos de nºs 
295/15 e 1.882/15, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família (relator: DEP. GENINHO ZULIANI). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 
DESENVOLVIMENTO URBANO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 295/15 e 1882/15 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que 
“dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas”, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7º: 

 
“Art. 3º ..............................................................  
.......................................................................... 
                        
§ 7º Para efeitos de enquadramento e priorização 
no PMCMV, serão excluídos do cálculo da renda 
familiar os benefícios da Previdência Social 
decorrentes de problemas de saúde”. (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
O presente projeto de lei contempla ajuste de suma relevância 

nas regras que norteiam os beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV): determina que, para efeitos de enquadramento e priorização no PMCMV, 
serão excluídos do cálculo da renda familiar os benefícios da Previdência Social 
decorrentes de problemas de saúde. 

O PMCMV trabalha com beneficiários com renda familiar 
mensal de até R$4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), como explicita 
o art. 1º da Lei nº 11.977/2009. A ideia é o atendimento das famílias mais pobres do 
País, nas quais se concentra praticamente a totalidade de nosso déficit habitacional. 

Esse Programa, a principal iniciativa do governo federal em 
termos de política habitacional, tem conseguido avanços importantíssimos, seja de 
produção de novas moradias, seja de geração de empregos nas obras de 
construção civil relacionadas aos conjuntos habitacionais inseridos no seu âmbito. 

Ocorre que estão sendo gerados problemas para famílias que 
têm entre seus membros beneficiários de pagamentos da Previdência Social em 
razão de problemas de saúde. Esses recursos têm sido contabilizados no cálculo da 
renda familiar e, algumas vezes, respondido pela exclusão da família do PMCMV. 
Em outros casos, tem sido gerado direcionamento da família para as modalidades 
de financiamento inclusas no programa nas quais há menos subsídios 
governamentais. 

Mas vale lembrar que estas famílias têm gastos demasiados 
com os cuidados de saúde do familiar, que não podem ser considerados disponíveis 
para pagamento de prestações da casa própria. 

Em face da evidente injustiça que pode estar ocorrendo para 
famílias brasileiras que já estão em dificuldades financeiras, conta-se, desde já, com 
a rápida aprovação do aperfeiçoamento do Programa Minha Casa Minha Vida aqui 
proposto. 
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Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2015. 

                      Luiz Albuquerque Couto 
Deputado Federal PT/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 
 

Seção I 
Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 
Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 
com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 
os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 
espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 
"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 
ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 
federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 
3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 
de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 
integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 
que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 
13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 
convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória 
nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
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§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 
prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 
mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 
PMCMV, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, 
superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 
 

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 
seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 
4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 
modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 
insalubres ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 
unidade familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 
deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 
contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao 
programa;  

II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 
social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

§ 2º ( VETADO)  
§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.424, de 16/6/2011) 
I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei 
nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos 
nesta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 
aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 
conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder 
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Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 
implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos 
e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 
noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
 

Seção II 
Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

 
Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 
imóveis urbanos, desde 14 de abril de 2009. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 
16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
II - (VETADO);  
III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 295, DE 2015 
(Do Sr. Valmir Assunção) 

 
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que "dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas", aperfeiçoando o 
cálculo da renda familiar para efeitos de definição dos beneficiários do 
Programa. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 239/2015.  
 
 
   O Congresso Nacional decreta: 

   Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que 
“dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas”, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7º: 

   “Art. 3º ................................................................................... 

   ............................................................................................. 

§ 7º Para efeitos de enquadramento e priorização no PMCMV, 
serão excluídos do cálculo da renda familiar os benefícios da 
Previdência Social decorrentes de problemas de saúde”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
  O presente projeto de lei contempla ajuste de suma relevância nas 
regras que norteiam os beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV): determina que, para efeitos de enquadramento e priorização no PMCMV, 
serão excluídos do cálculo da renda familiar os benefícios da Previdência Social 
decorrentes de problemas de saúde. 

 O PMCMV trabalha com beneficiários com renda familiar mensal de até 
R$4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), como explicita o art. 1º da Lei 
nº 11.977/2009. A ideia é o atendimento das famílias mais pobres do País, nas quais 
se concentra praticamente a totalidade de nosso déficit habitacional. 

 Esse Programa, a principal iniciativa do governo federal em termos de política 
habitacional, tem conseguido avanços importantíssimos, seja de produção de novas 
moradias, seja de geração de empregos nas obras de construção civil relacionadas 
aos conjuntos habitacionais inseridos no seu âmbito. 

 Ocorre que estão sendo gerados problemas para famílias que têm entre seus 
membros beneficiários de pagamentos da Previdência Social em razão de 
problemas de saúde. Esses recursos têm sido contabilizados no cálculo da renda 
familiar e, algumas vezes, respondido pela exclusão da família do PMCMV. Em 
outros casos, tem sido gerado direcionamento da família para as modalidades de 
financiamento inclusas no programa nas quais há menos subsídios governamentais. 

 Como exemplo, a família do estudante José Ricardo da Silva, portador de 
hidrocefalia, que vive em uma favela de Piracicaba, teria ultrapassado o teto de 
renda mensal de R$1,6 mil e não conseguiu ser beneficiada pela modalidade do 
PMCMV voltada à faixa realmente mais carente da população, na qual as 
prestações pagas são bem mais baixas. Sua inclusão teria sido recusada pela Caixa 
Econômica Federal, segundo matéria divulgada pela mídia em abril deste ano. 
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 Trata-se de situação insustentável! Essas famílias têm gastos demasiados 
com os cuidados de saúde do familiar, que não podem ser considerados disponíveis 
para pagamento de prestações da casa própria. 

 Em face da evidente injustiça que pode estar ocorrendo para famílias 
brasileiras que já estão em dificuldades financeiras, conta-se, desde já, com a rápida 
aprovação do aperfeiçoamento do PMCMV aqui proposto. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2015. 

 
VALMIR ASSUNÇÃO 

Deputado Federal – PT/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 

 
 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 
CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 
 
 

Seção I 
Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 
Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 
com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 
os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 
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I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 
espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 
"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 
ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 
federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 
3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 
de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 
integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 
que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 
13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 
convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória 
nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 
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(cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 
prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 
mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 
PMCMV, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, 
superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

 
Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 

seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 

4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 
modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 
insalubres ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 
unidade familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 
deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 
contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao 
programa;  

II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 
social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

§ 2º ( VETADO)  
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§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada pela Lei 
12.424, de 16/6/2011) 

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei 
nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos 
nesta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 
aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 
conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder 
Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 
implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos 
e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 
noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 
Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 
 
Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 
imóveis urbanos, desde 14 de abril de 2009. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 
16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
II - (VETADO);  
III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.882, DE 2015 
(Da Sra. Tia Eron) 

 
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que "dispõe sobre o 
Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas urbanas", aperfeiçoando o 
cálculo da renda familiar para efeitos de definição dos beneficiários do 
Programa. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-239/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que “dispõe 
sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 3º      
.......................................................................................................                         
................................................................................................... 
§ 7º Para efeitos de enquadramento e priorização no PMCMV, serão 
excluídos do cálculo da renda familiar os benefícios da Previdência 
Social decorrentes de problemas de saúde”. (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO. 

O presente projeto de lei contempla ajuste de suma relevância nas 
regras que norteiam os beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV): 
determina que, para efeitos de enquadramento e priorização no PMCMV, serão excluídos do 
cálculo da renda familiar os benefícios da Previdência Social decorrentes de problemas de 
saúde. 

O PMCMV trabalha com beneficiários com renda familiar mensal de 
até R$4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais), como explicita o art. 1º da Lei nº 
11.977/2009. A ideia é o atendimento das famílias mais pobres do País, nas quais se concentra 
praticamente a totalidade de nosso déficit habitacional. 

Esse Programa, a principal iniciativa do governo federal em termos de 
política habitacional, tem conseguido avanços importantíssimos, seja de produção de novas 
moradias, seja de geração de empregos nas obras de construção civil relacionadas aos 
conjuntos habitacionais inseridos no seu âmbito. 

Ocorre que estão sendo gerados problemas para famílias que têm entre 
seus membros beneficiários de pagamentos da Previdência Social em razão de problemas de 
saúde. Esses recursos têm sido contabilizados no cálculo da renda familiar e, algumas vezes, 
respondido pela exclusão da família do PMCMV. Em outros casos, tem sido gerado 
direcionamento da família para as modalidades de financiamento inclusas no programa nas 
quais há menos subsídios governamentais. 
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Como exemplo, a família do estudante José Ricardo da Silva, portador 
de hidrocefalia, que vive em uma favela de Piracicaba, teria ultrapassado o teto de renda 
mensal de R$1,6 mil e não conseguiu ser beneficiada pela modalidade do PMCMV voltada à 
faixa realmente mais carente da população, na qual as prestações pagas são bem mais baixas. 
Sua inclusão teria sido recusada pela Caixa Econômica Federal, segundo matéria divulgada 
pela mídia em abril do ano passado.  

Trata-se de situação insustentável! Essas famílias têm gastos 
demasiados com os cuidados de saúde do familiar, que não podem ser considerados 
disponíveis para pagamento de prestações da casa própria. 

Em face da evidente injustiça que pode estar ocorrendo para famílias 
brasileiras que já estão em dificuldades financeiras, o Deputado Luiz Alberto apresentou nesta 
Casa, o PL Nº 7.565/2014, que por força do artigo 105 do Regimento Interno, encontra-se 
arquivado.  

Recuperar a nobre iniciativa daquele ilustre parlamentar baiano é 
medida justa que se faz necessária, pois, sabidamente, devem ser muitos os casos que se 
enquadram no exemplo supracitado e, desde já, contar com a rápida aprovação do 
aperfeiçoamento do PMCMV aqui proposto. 

    Sala das Sessões, em 11 de junho de 2015. 

Deputada Tia Eron. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 

 
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; 
altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 
1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 
de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 
2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 
Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 
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Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 
requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 
com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 
os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 
contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 
espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 
unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 
"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 
ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 
federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011)  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 
execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 
admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011)  

V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 
3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 
natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 
12.424, de 16/6/2011) 

 
Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 

orçamentária e financeira: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, 
de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 
integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento Social (FDS) de 
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que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 
13 de julho de 1993; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, 
convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e com nova redação dada pela Medida Provisória 
nº 561, de 8/3/2012, convertida na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica ao 
beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de até 50.000 
(cinquenta mil) habitantes; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - concederá subvenção econômica através do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de 
juros e outros encargos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 
prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população entre 20.000 (vinte 
mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras formas admissíveis no âmbito do 
PMCMV, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) de sua população total e taxa de crescimento populacional, entre os anos 2000 e 2010, 
superior à taxa verificada no respectivo Estado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 
16/6/2011) 

 
Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os 

seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 

4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das 
modalidades de operações; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e 
com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 
insalubres ou que tenham sido desabrigadas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 
unidade familiar; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 
deficiência. (Inciso acrescido pela pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 
contemplar também:  

I - a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos 
localizados em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao 
programa;  
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II - a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de 
medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse 
social;  

III - a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, de 10 
de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

§ 2º ( VETADO)  
§ 3º O Poder Executivo Federal definirá: (Parágrafo com redação dada pela Lei 

12.424, de 16/6/2011) 
I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei 
nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos 
nesta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação 
dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito 
Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente 
aprovados pelos respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em 
conformidade com as respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder 
Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com 
redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão 
responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos 
implantados, na forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 
estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos 
e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos; 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 
noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela 
Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

Seção II 
Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

 
Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 
imóveis urbanos, desde 14 de abril de 2009. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Medida Provisória nº 651, de 9/7/2014, convertida na Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 
prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 
16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
II - (VETADO);  
III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados 

 
A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
 
Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 
diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 
contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 
fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 
vigência desta resolução.  

 
Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 
 
Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 
Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 
lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 
constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 
conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 
da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 
Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 
para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 
referidas proposições.  

 
Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 
Regimento Interno. 

 
Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 
representação imediatamente inferior.  

 
Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 
disposições em contrário.  

 
Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 
 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 
tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  
II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  
III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  
IV - de iniciativa popular;  
V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  
Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 
ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 
encontrava.  

 
Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 
respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 
I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 239, de 2015, de autoria do ilustre 
Deputado Luiz Couto, propõe que sejam excluídos do cálculo da renda familiar, 
utilizada para efeitos de definição dos benefícios do Programa Minha Casa, Minha 
Vida, os benefícios da Previdência Social decorrentes de problemas de saúde.  

Em sua Justificação, o nobre Autor argumenta que as famílias 
têm gastos demasiados com cuidados de saúde, renda esta que não pode ser 
considerada disponível para pagamento de prestações da casa própria.   
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O projeto de lei em análise foi distribuído para apreciação 
conclusiva da Comissão de Seguridade Social e Família, da Comissão de 
Desenvolvimento Urbano e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.  

Encontram-se apensados à proposição os Projetos de Lei nºs 
295, de 2015, e o Projeto de Lei nº 1.882, de 2015, os quais são idênticos à 
proposição principal. 

No prazo regimental, não foram apresentadas Emendas nesta 
Comissão de Seguridade Social e Família.  

É o Relatório. 

 
II – VOTO DA RELATORA 
 

O Programa Minha Casa, Minha Vida destina-se a promover o 
acesso à moradia de famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00, entre outros 
critérios. Para faixas de renda menores, são previstos benefícios específicos, como, 
por exemplo, subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional, com renda de até R$ 2.790,00. 

 Ao utilizar o critério renda como parâmetro de corte para a 
concessão dos benefícios do Programa, a Lei adota como pressuposto que apenas 
o montante de recursos auferidos revela a situação econômica das famílias. 
Sabemos, no entanto, que a pobreza é um fenômeno multifacetário, não redutível a 
sua dimensão monetária. Diversos fatores que são próprios de uma trajetória de 
exclusão social podem resultar em vulnerabilidade que diminui a renda disponível 
das famílias. A falta de acesso a serviços públicos, por exemplo, como educação e 
saúde, pode onerar o orçamento familiar de forma significativa, restando poucos 
recursos para o custeio da moradia. Olhar apenas um lado da equação, o da renda 
auferida, sem atentar para os gastos extraordinários que podem acometer a família, 
pode minorar o alcance do Programa, deixando sem alternativas famílias que 
necessitam de acesso à moradia.  

Por isso, na linha do que propôs o autor deste Projeto de Lei, 
entendemos como necessária uma concepção abrangente da pobreza que atenue a 
rigidez do critério de renda. A exclusão dos benefícios da Previdência Social 
decorrentes de problemas saúde é uma medida que se mostra justa e adequada a 
esse propósito, porque reconhece que tais benefícios já estão comprometidos com 
os gastos adicionais relacionados aos cuidados com saúde. No mérito, portanto, 
consideramos que a medida proposta é conveniente e oportuna.  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 239-C/2015 



21 

Apenas com vistas a aperfeiçoar o Projeto de Lei, dando-lhe 
maior precisão, propomos nova redação, de forma substituir a expressão “benefícios 
da previdência social decorrentes de problema de saúde”, por “benefícios da 
Previdência Social relativos à aposentadoria por invalidez, ao auxílio-doença e ao 
auxílio-acidente”. 

Em relação aos projetos de lei apensados, aplica-se o mesmo 
raciocínio desenvolvido para a proposição principal, por terem eles conteúdo  
idêntico. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 239, de 2015, e dos Projetos de Leis nºs 295, de 2015, e 1.882, de 2015, 
apensados, na forma do Substitutivo em anexo. 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 239, DE 2015 

 
 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, que “dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas 
urbanas”, aperfeiçoando o cálculo da renda 
familiar para fins de definição dos beneficiários. 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 7º:  

“Art.3º 
.....................................................................................................
..........................................................................  

§ 7º Para fins de enquadramento e priorização no 
PMCMV, serão excluídos do cálculo da renda familiar os 
benefícios da Previdência Social de aposentadoria por 
invalidez, de auxílio-doença e de auxílio-acidente.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2015. 
 
 

Deputada Benedita da Silva 
Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 239/2015, o PL 
295/2015, e o PL 1882/2015, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer 
da Relatora, Deputada Benedita da Silva.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Zeca Cavalcanti, Alexandre 
Serfiotis e Darcísio Perondi - Vice-Presidentes, Adelmo Carneiro Leão, Adelson 
Barreto, Assis Carvalho, Benedita da Silva, Carlos Gomes, Carlos Manato, Carmen 
Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Christiane de Souza Yared, Conceição 
Sampaio, Diego Garcia, Dr. João, Dr. Jorge Silva, Dr. Sinval Malheiros, Dulce 
Miranda, Eduardo Barbosa, Fábio Mitidieri, Flavio Nogueira, Geraldo Resende, Jean 
Wyllys, Jhonatan de Jesus, João Marcelo Souza, Jorge Solla, Laura Carneiro, 
Leandre, Mandetta, Marcelo Belinati, Marcus Pestana, Marx Beltrão , Miguel 
Lombardi, Misael Varella, Odorico Monteiro, Osmar Terra, Paulo Foletto, Pompeo de 
Mattos, Roney Nemer, Rosângela Curado, Rosangela Gomes, Toninho Pinheiro, 
Zenaide Maia, Antônio Jácome, Flavinho, Heitor Schuch, Rômulo Gouveia, Ságuas 
Moraes, Sergio Vidigal e Silas Câmara.  

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 2015. 
 
 

Deputado ANTONIO BRITO 
Presidente 

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
PROJETO DE LEI No 239, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009, que “dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária 
de assentamentos localizados em áreas 
urbanas”, aperfeiçoando o cálculo da renda 
familiar para fins de definição dos beneficiários. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 7º:  

“Art.3º 
.....................................................................................................
..........................................................................  
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§ 7º Para fins de enquadramento e priorização no 
PMCMV, serão excluídos do cálculo da renda familiar os 
benefícios da Previdência Social de aposentadoria por 
invalidez, de auxílio-doença e de auxílio-acidente.”  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de novembro de 2015. 

 
Deputado ANTONIO BRITO 

Presidente 
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei que ora vem ao exame desta Comissão 
pretende alterar o art. 3º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que “dispõe sobre 
o Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas”. Nos termos da proposta, o referido 
artigo, que trata dos requisitos para indicação do beneficiários ao PMCMV, passaria 
a vigorar acrescido de um § 7º com o objetivo de excluir do cálculo da renda familiar, 
para efeitos de enquadramento e priorização no PMCMV, os benefícios da 
Previdência Social decorrentes de problemas de saúde. 

O autor justifica a proposição alegando que a inclusão dos 
mencionados benefícios no cálculo da renda familiar é injusta, visto que acaba por 
excluir ou, de alguma forma, prejudicar as famílias que, por terem membros com 
problemas de saúde, têm um gasto mensal maior do que as demais. 

O projeto de lei conta com dois apensos, PL nº 295/2015 e PL 
nº 1.882/2015, ambos idênticos à proposição principal. 

Antes desta Comissão, o conjunto de propostas foi apreciado 
pela Comissão de Seguridade Social e Família, onde obteve parecer pela 
aprovação, com substitutivo, por meio do qual se busca dar maior precisão à 
redação recomendada para o novo parágrafo. Na sequência, a matéria deve seguir, 
em regime ordinário e conclusivo, para a Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, que se manifestará quanto à constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
neste Órgão Técnico.  

É o nosso relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR 

O art. 1º da Lei nº 11.977, de 2009, estabelece que o Programa 
Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) tem por finalidade criar mecanismos de incentivo 
à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de 
imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com 
renda mensal de até R$ 4.650,00.  

Para as famílias com renda de até R$ 2.790,00, o PMCMV traz 
benefícios importantes, como a subvenção econômica ao beneficiário pessoa física 
no ato da contratação de financiamento habitacional, elemento indispensável, nessa 
faixa de renda, para que a família consiga ter acesso à moradia. Nesse sentido, o 
Programa, que é a principal iniciativa do governo federal em termos de política 
habitacional, tem conseguido avanços relevantes, visto que é justamente entre as 
famílias mais pobres do País que se concentra praticamente a totalidade de nosso 
déficit habitacional. 

Esses valores vêm sendo atualizados, periodicamente, pelo 
Governo Federal, nos termos do § 6º do art. 3º da Lei nº 11.977/2009, mas, de 
qualquer forma, ao se fazer a composição da renda familiar, são consideradas todas 
as fontes de recursos da família, inclusive os benefícios da Previdência Social pagos 
em virtude de problemas de saúde. Isso gera um grande problema para as famílias 
que possuem, entre seus membros, beneficiários desses pagamentos da 
Previdência. Em alguns casos, a inclusão desses recursos na composição da renda 
familiar acaba por impedir a família de financiar um imóvel no âmbito do PMCMV, 
enquanto em outras situações, a renda supostamente mais alta direciona a família 
para modalidades nas quais os subsídios governamentais são menores. 

Esse problema é grave, pois, mesmo que o benefício da 
Previdência Social represente um acréscimo na renda familiar, ele tem como objetivo 
apenas compensar os gastos mais elevados em que tais famílias incorrem, em 
função dos cuidados especiais demandados pela pessoa com problema de saúde. A 
Deputada Benedita da Silva, que relatou a matéria na Comissão de Seguridade 
Social e Família, foi de uma clareza ímpar, ao explanar essa situação: 

Ao utilizar o critério renda como parâmetro de corte para a 
concessão dos benefícios do Programa, a Lei adota como pressuposto que 
apenas o montante de recursos auferidos revela a situação econômica das 
famílias. Sabemos, no entanto, que a pobreza é um fenômeno 
multifacetário, não redutível a sua dimensão monetária. Diversos fatores 
que são próprios de uma trajetória de exclusão social podem resultar em 
vulnerabilidade que diminui a renda disponível das famílias. A falta de 
acesso a serviços públicos, por exemplo, como educação e saúde, pode 
onerar o orçamento familiar de forma significativa, restando poucos 
recursos para o custeio da moradia. Olhar apenas um lado da equação, o 
da renda auferida, sem atentar para os gastos extraordinários que podem 
acometer a família, pode minorar o alcance do Programa, deixando sem 
alternativas famílias que necessitam de acesso à moradia. 

 
Concordamos, pois, com a necessidade de se promover, na 

legislação que rege o PMCMV o devido ajuste, excluindo os benefícios da 
Previdência Social, decorrentes de problemas de saúde, da composição de renda 
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para efeitos de enquadramento no Programa. Absolutamente conveniente, também, 
o aperfeiçoamento introduzido na Comissão de Seguridade Social e Família, 
substituindo a expressão “benefícios da previdência social decorrentes de problema 
de saúde” por “benefícios da Previdência Social relativos à aposentadoria por 
invalidez, ao auxílio-doença e ao auxílio-acidente”, que confere maior clareza e 
precisão ao texto. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 239/2015, e de seus apensos, PL nº 295/2015 e PL nº 1.882/2015, na forma do 
substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Família. 

 
Sala da Comissão, em 27 de maio de 2016. 

 
Deputado HILDO ROCHA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 239/2015 e os PL's 295/2015 e 
1882/2015, apensados, na forma do Substitutivo da CSSF, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Hildo Rocha.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jaime Martins - Presidente, João Paulo Papa e Alex Manente 
- Vice-Presidentes, Cacá Leão, Caetano, Carlos Marun, Dâmina Pereira, Duarte 
Nogueira, Fabiano Horta, Leopoldo Meyer, Marcos Abrão, Miguel Haddad, Moema 
Gramacho, Angelim, Hildo Rocha, Julio Lopes, Mauro Mariani e Tenente Lúcio.  

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016.  

 
Deputado JAIME MARTINS  

Presidente  
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Pelo presente projeto de lei, é alterado o diploma legal mencionado 
na ementa, de forma a se excluir do cálculo da renda familiar – utilizada para efeitos 
de definição dos benefícios do ‘Programa Minha Casa, Minha Vida’ – os benefícios 
previdenciários decorrentes de problemas de saúde. 
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Em apenso, encontram-se o PL nº 295/15 do Deputado Valmir 
Assunção e o PL nº 1.882/15, da Deputada Tia Eron, idênticas a mais antiga. 

Ainda, em 2015, os projetos foram distribuídos à CSSF – Comissão 
de Seguridade Social e Família, onde foram aprovados, nos termos do substitutivo 
oferecido pela Relatora, Deputada Benedita Silva. 

A seguir, as proposições foram submetidas ao crivo da CDU – 
Comissão de Desenvolvimento Urbano, onde foram aprovadas, na forma do 
substitutivo da CSSF, nos termos do parecer do Relator, Deputado Hildo Rocha, já 
em 2016. 

Agora, após mudança na relatoria, as proposições encontram-se 
ainda nesta douta CCJC – Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – 
onde aguardam parecer acerca de sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, no prazo do regime ordinário de tramitação. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa das proposições em epígrafe é válida, pois trata-se de 
alterar lei federal, o que, evidentemente, só pode ser feito por outra lei federal. A 
matéria se insere no âmbito da competência legislativa da União e das atribuições 
normativas do Congresso Nacional (CF, arts. 22, I, e 48, caput). Não há reserva de 
iniciativa. 

Ultrapassada a questão da iniciativa e constitucionalidade, vemos 
que os projetos de lei sob análise – principal e apensos – não apresentam 
problemas relativos à juridicidade e à técnica legislativa, visto que estão em 
conformidade com o direito e com as prescrições da LC nº 95/98, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

Quanto ao substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família 
- CSSF, também não temos objeções a fazer quanto aos aspectos a observar, nesta 
oportunidade. Concordamos com o Relator da matéria naquela Comissão, no 
sentido de que o substitutivo aperfeiçoa a técnica legislativa dos projetos.  

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa dos Projetos de Lei de nºs 239/15, principal, 295/15 e 1.882/15, 
apensados, na forma do substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, 
que, por sua vez, é constitucional, jurídico e de boa técnica legislativa. 

É o voto. 

                       Sala da Comissão, em        de                         de 2019. 

 
Deputado Federal GENINHO ZULIANI 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 239/2015 e dos Projetos de Lei nºs 295/2015 
e 1.882/2015, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social e Família, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Geninho Zuliani.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alceu Moreira, 
Alencar Santana Braga, Arthur Oliveira Maia, Beto Rosado, Bilac Pinto, Celso 
Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Darci de Matos, Delegado Marcelo 
Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Eduardo 
Cury, Enrico Misasi, Fábio Trad, Genecias Noronha, Geninho Zuliani, Gil Cutrim, 
Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João Campos, João H. 
Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Josimar Maranhãozinho, 
Júlio Delgado, Júnior Mano, Léo Moraes, Luiz Flávio Gomes, Luizão Goulart, 
Marcelo Aro, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Maria do Rosário, 
Nelson Pellegrino, Nicoletti, Pastor Eurico, Paulo Abi-Ackel, Paulo Azi, Paulo 
Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Renildo Calheiros, Samuel Moreira, Sergio Toledo, 
Shéridan, Subtenente Gonzaga, Talíria Petrone, Capitão Wagner, Cássio Andrade, 
Dr. Frederico, Evandro Roman, Francisco Jr., Gervásio Maia, Giovani Cherini, 
Ricardo Guidi e Sergio Vidigal.  

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019.  

 
Deputado FELIPE FRANCISCHINI  

Presidente  
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